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D E C R E T O  N" 891, DE 24 DE D E Z E M B R O  DE 2004

S U P L E M E N T A R , E DÁ O U TR , 3DISPOK S O B RE A B E R T U R A  DE C R E D IT O  A D IC IO N A I 
PRO V ID ÊN C IA S.

J O S L E L  V O LP IN I, Prefeito  M unic ipa l de Ja c u p ira n g a ,  Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e 
considerando  o disposto no ar t igo  42 e 43, p a rá g ra fo  I ”, inciso III, da  Lei 4.320/64, ar tigo  4", letra “ b” , da Lei 
Municipal n“ 767, de 05 de d ezem bro  de 2003.

D E C R E T A :

A R T IG O  I - Fica o P oder  Executivo M unic ipa l,  au to rizado  a a b r i r  créd ito  adic ional su p le m e n ta r  no valor  de RS
36..000.00 (T r in ta  e seis mil reais), des tinados a re fo rça r  itens das dotações o rça m en tá r ia s ,  conform e segue:-

02.00.00 -  PODER EXECUTIVO
02.02.00 -  Depto. Administração e Finanças
28.843.21002.003 -  M anuí. Depto. Adm inistração e Finanças
4690.00 -  Aplicações Diretas
02.03.00 -  Depto. De Educ. Cult. Esp. Tur. E Lazer 
12.365.04602.009- Manut. Do Ensino Pre-Eseolar
3190.00 -  Aplicações Diretas
02.04.00 -  Depto. De Desenvolvim ento Social 
08.244.52002.014 -  Manut. Ativ. Fundo Mun. Assist. Social
3190.00 -  Aplicações Diretas
3390.00 -  Aplicações Diretas
02.05.00 -  Depto. De Obras e Servs. M unicipais
15.452.60002.017 -  Manut. Obras e Serviços Municipais
3390.00 -  Aplicações Diretas
20.606.56002.018 -  Manut. Atividades Agrícolas
3190.00 -  Aplicações Diretas
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AÜ ITGO 2" O crédito  de que t r a t a  o ar t igo  an te r io r ,  será coberto  com recursos p rovenien tes  de anulação  parc ia l das 
seguintes dotações:

02.00.00 -  PODER EXECUTIVO
02.02.00 — Depto. Adm inistração e F^inanças
04.122.02102.003 -  M anut. Depto. Administração e Finanças
3190.00 -  Aplicações Diretas 36.000.00
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\R T I G O  3" - Este Decreto e n t r a rá  cm vigor na d a ta  de sua publicação, revogadas as disposições em contrário .  

P re fe itu ra  Municipal de Ja c u p ira n g a ,  2 4 d e  dezem bro  de 2004.
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